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PROJETO DE LEI No  127-12019  

DispOe sobre a obrigatoriedade de 

instaiação de banheiros e cadeiras nas 

Casas Lotéricas do Estado do Acre. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  Ficam obrigados Os estabelecimentos das Casas Lotéricas a 

instalarem, a disposiçao dos usuários, banheiros e cadeiras de espera, inclusive 

adaptados para portadores de necessidades especiais. 

Pargrafo Unico. Os banheiros deverão ser instalados na area de 

atendirrento ao cliente, corn fácil acesso e visualização e corn identificacão para uso 

de pessoas portadoras de deficiência. 

Art. 20  As Casas Lotéricas ficam proibidas de cobrar qualquer valor monetário 

pela utilizaçâo dos banheiros. 

Art. 30  Os estabelecirnentos definidos na presente Lei deveräo atender as 

normas estabelecidas pela vigilância sanitária de cada municIpio. 

Art. 40  As Casas Lotéricas terão o prazo de 12 (doze) meses para dar 

cumprimento ao disposto nesta lei. 

Parágrafo ünico. 0 descumprimento das disposiçôes contidas nesta lei 

acarretará ao infrator a imposicâo de multa no valor de 10 (dez) Unidade Padrão 

Fiscal do Estado do Acre - UPF/AC, aplicada a cada dia de atraso. 
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Art. 50 As denUncias dos usuários, devidamente comprovadas, serão 

comunicadas aos órgãos competentes. 

Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessôes "Deputado FRANCISCO CARTXO" em - de Outubro de 2019 
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JUSTIFICATIVA 

A Constituiçao Federal Brasileira é categórica em defender o direito a 

dignidade da pessoa humana, e é corn base nesse princIpio basilar que venho 

propor o presente projeto de lei, corn objetivo de garantir a todo cidadão o direito de 

possuir uma infraestrutura minima em estabelecimentos de Casas Lotéricas que, 

como sabemos, costumam ter atendimentos demasiadamente demorados. 

Não ha no texto constitucional qualquer obstáculo que embarace 0 exercIcio 

parlamentar estadual de legislar a respeito do assunto. Outros Estados do Brash, 

como Rondônia, pela Lei n° 2.482/2011 RO, já adotaram a medida legislativa. 

0 Supremo Tribunal Federal, inclusive, tern reconhecido a constitucionalidade 

de diplomas legislativos, ate mesmo municipais, que veiculam regras destinadas a 

assegurar conforto aos usuários dos servicos bancários, tais como leis que 

disponham sobre a obrigatoriedade de instalaçâo de cadeiras de espera nas 

agendas (Al 506.487 - AgR/PR, Rel. Mm. Carlos Velloso) ou que determinam a 

instalaçao de sanitários (RE 208.3831SP, Rel. Mm. Néri da Silveira). 

Nesse sentido, a matéria aqui proposta nâo versa sobre servicos financeiros, 

cuja competência seja claramente da União, mas apenas sobre o conforto dos 

usuários dos servicos. 

Corn relacão ao prazo de 12 (doze) meses para atendimento aos dispositivos 

da lei, tal lapso temporal se mostra adequado para que ate mesmo as lotéricas 

instaladas em pequenos imôveis possam se adaptar e obedecer as imposicöes 

legais. 

Dessa forma, com o elevado motivo de oferecer a minima dignidade aos 

cidadãos que buscam atendimento nos estabelecimentos de Casas Lotéricas, que, 

como demonstram as imagens em anexo, ficam em pd por longo tempo, sem acesso 

a sanitários, é que conto corn o apoio dos nobres parlamentares para aprovaçâo do 

presente projeto. 

Sala das Sessôes "Deputado FRA RTXO" m - de Outubro de 2019 
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Lotérica de Xapuri não consegue 
responder demanda e causa transtornos 
aos clientes 

Rimvt Cardoso Coirepondenteei Xapwt -AC 

Ha algurnas semanas a casa lotérica Globo da Sorm 6nica em funcionarnento no 

municipio de Xapuii. vem recebendo criticas dos usuáiios por conta do 

atendirnento precarizado pela quebra de urn dos terminals. Urn video enviado por 

urn usuArlo dos servicos mostra a lotérica lotada na manhä desta quarta-feira. 9, 

corn a fila chegando a rua. 

Ha urna semana. o vereador Gessi Nascimento (MDB), solicitou via requerimento 

providéncias da Caixa corn relaço a sltuacão da casa lotérica, inclusive pedindo 

da instituicão bancâna a instalacao de urn posto de atendimerito corn terminal de 

autoatendimento, o popular cash, em regime de urgenda. Uma comlssao de 

vereadores chegou a Ira Superintendéncla da Caixa em Rio Branco reclamar dos 

problemas. 
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